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DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE 

CONTRA INCÊNDIO DO CENTRO DE TECNOLOGIA. 
 

O Conselho de Coordenação do Centro do Centro de Tecnologia (CCCT) da UFRJ, no uso das 

atribuições que lhe confere o Regimento do Centro de Tecnologia e considerando que: 

 

- a sua deliberação na plenária da Reunião Ordinária de 10 de dezembro de 2018, a criação da 

Comissão Contra Incêndio do Centro de Tecnologia de 10 de dezembro de 2018; 

 

- que os trabalhos contínuos e rotineiros da Comissão de Certificação dos Prédios do Centro de 

Tecnologia junto ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro, permanecem 

necessários para auxílio à Decania do Centro de Tecnologia nas questões relativas a sistemas contra 

incêndio, pânico e de proteção contra descarga atmosférica; 
 

RESOLVE: 
Artigo 1° - Criar Comissão Contra Incêndio do Centro de Tecnologia (CCI-CT). 

Parágrafo 1º - A CCI-CT é composta por um representante: 

- da Administração do CT  

- do Escritório de Planejamento da Decania do Centro de Tecnologia,  

- da Escola Politécnica,  

- da Escola de Química,  

- do Instituto Alberto Luiz Coimbra de Pós-Graduação e Pesquisa de Engenharia,  

- do Instituto de Macromoléculas,  

- do Instituto de Matemática, 

- do Instituto de Física, 

- do Instituto de Química e  

- da Coordenação de Políticas de Saúde do Trabalhador. 

Parágrafo 2º - O presidente da CCI-CT é indicado pelo Decano do CT escolhido entre os seus 

membros, pode ser indicado pelo CCCT ou indicado pela CCI-CT. 

Parágrafo 3º - Todas as atividades da CCI-CT devem ser reportadas ao Decano do CT. 

 

Artigo 2° - Delegar à CCI-CT a avaliação de projetos, referentes: 

- a acesso restrito a locais, estoque, guarda e uso de material combustível; 

- delimitação, sinalização, rotas de fuga e iluminação de emergência; 

- localização e manutenção de dispositivos e equipamentos de combate a incêndio; 

- projetos, obras civis e instalações para manutenção, melhoria ou atualização do sistema de proteção 

contra incêndio e sistema de proteção contra descarga atmosférica;  

- implementação de Brigada Civil e Voluntária; 

- preparação de manual de segurança, plano de escape e outras exigências específicas; 

- certificação dos prédios do Centro de Tecnologia junto ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado 

do Rio de Janeiro. 

 

 
Rio de Janeiro, 11 de março de 2019. 


